
 
 

 

Ofício nº 363/2024secp  

        Brasília/DF, 11 de julho de 2024. 

 

 

Aos Sindicatos Filiados à Fenajufe 

 

Assunto: informa calendário de encontros e requer a indicação dos representantes dos 

sindicados para implementação dos Coletivos relacionados. 

 

Senhoras e Senhores Dirigentes Sindicais, 

 

A Fenajufe - Federação Nacional dos Trabalhadores e das Trabalhadoras do Judiciário 

Federal e Ministério Público da União encaminha o calendário de encontros aprovados pela 

Diretoria Executiva a serem realizados no próximo período. A decisão foi tomada na última 

reunião da executiva que aconteceu no dia 3 de julho.   

27 e 28/07 - Encontro Nacional de LGBTQIA+ (dia 28/07- domingo terminando a programação 

com a participação na parada LGBTQIA+); 

14 e 15/09 - Encontro dos aposentados, aposentadas, pensionistas; 

21 e 22/09 - PCD (21/9 é o dia nacional de luta da PCD); 

19 e 20/10 - Encontro Nacional de Pretos e Pretas do PJU e MPU; 

23 e 24/11 – Encontro do Coletivo Nacional de Mulheres (21 dias de ativismo pelo fim da 

violência); 



 
 

 

07 e 08/12 - ConSaúde – Coletivo Nacional da Fenajufe de Saúde do Trabalhador(a) do PJU e 

MPU; 

As convocatórias dos referidos encontros serão enviadas posteriormente com os devidos 

critérios de participação. 

Com objetivo de já estruturar cada Coletivo, a Fenajufe solicita aos sindicatos a indicação 

de um (1) representante titular e um (1) suplente para compor cada um dos coletivos:  

1. Coletivo Nacional da Fenajufe de LGBTQIA+ do PJU e MPU; 

2. Coletivo Nacional da Fenajufe de Aposentados, Aposentadas e Pensionistas do PJU e 

MPU; 

3. Coletivo Nacional da Fenajufe de Pretos e Pretas do PJU e MPU; 

4. Coletivo Nacional da Fenajufe de Mulheres do PJU e MPU; 

5. ConSaúde - Coletivo Nacional da Fenajufe de Saúde do Trabalhador e Trabalhadora do 

PJU e MPU; 

6. PCD - Coletivo Nacional da Fenajufe de Pessoas com Deficiência do PJU e MPU.   

Para o ConSaúde e o Coletivo  de PCD estamos reiterando os pedidos enviados por meio 

dos ofícios 182/2023secp (ConSaúde) e 281/2023secp (PCD) somente aos sindicatos que ainda 

não enviaram os nomes de seus representantes titular e suplente.   

As indicações devem ser aprovadas em reunião do sindicato e encaminhadas para a 

Fenajufe por meio de ofício ou ata devidamente assinados, contendo os nomes completos dos 

representantes, número de celular com DDD e e-mail a serem enviadas para 

encontro.fenajufe@gmail.com até o dia 31 de julho.  A Federação reforça a orientação para 

observarem a paridade de gênero onde couber. 
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Orientamos ainda que para todos os coletivos criados pela Fenajufe devem ser criados os 

seus respectivos núcleos/coletivo regional no âmbito do sindicato.  

Importante darmos esse passo na organização dos coletivos para colocarmos em ação as 

resoluções relativas a cada um deles. 

Contando com o pronto atendimento dos sindicatos nas indicações, apresentamos nossas 

saudações sindicais. 

Atenciosamente, 

  

 

Lucena Pacheco Martins Sandra Cristina Dias Luiz Cláudio Correa 

Coordenação de Combate às 

Opressões 

Coordenação de Combate 

às Opressões 

Coordenação de Combate às 

Opressões 

 

 

 

 


